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	INDICAÇÃO Nº 350/2014



AUTORIA: VEREADORES MILTON SOARES, CLÓVIS DE PAULA E PEDRO DA VITÓRIA.

INDICAM A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, TOMAR PROVIDÊNCIAS VISANDO MAIOR SEGURANÇA E FLUIDEZ DO TRÂNSITO NA RODOVIA BR-364, NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE A SEDE DA FAZENDA VANESSA E O ACESSO À RUA JURITI.
                                 

            Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Senhor Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de a Prefeitura Municipal, através da Secretaria de Infraestrutura, tomar providências visando maior segurança e fluidez do trânsito na Rodovia BR-364, no trecho compreendido entre a sede da Fazenda Vanessa e o acesso à Rua Juriti.





JUSTIFICATIVA

É de fundamental importância que o Executivo Municipal tome providências junto ao órgão competente, tendo em vista a necessidade da redução de velocidade na travessia urbana da BR-364, no trecho compreendido entre a sede da Fazenda Vanessa até o acesso à Rua Juriti. Sugiro que sejam colocados redutores ao longo desse trecho e que seja avaliada a implantação de rotatória no acesso à Rua Juriti. 
Essas medidas, com certeza, proporcionarão maior segurança e fluidez no trânsito.

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 14 de outubro  2014.
       VER. MILTON SOARES                       VER. CLÓVIS DE PAULA     
VER. PEDRO DA VITÓRIA

	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2014                _________________________

                                                                                                                                          Protocolo

Lido e aprovado  na sessão ordinária do dia ____/____/2014

Presidente  ______________________________

                                       Ver. Vanderlei Baioto
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